
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

Gabinete da Presidência 

 

 

PORTARIA Nº 1130/2022-GP, DE 06 DE ABRIL DE 2022. 

Designa os(as) juízes(as) de direito e os(as) 

servidores(as) integrantes do Núcleo de Justiça 4.0 

– Grupo de Assessoramento e Suporte (GAS) do 1º 

Grau, instituído pela Portaria n° 1129/2022-GP. 

 

A Desembargadora Célia Regina de Lima Pinheiro, Presidente do Tribunal de 

Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições regimentais e legais, 

CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 1129/2022-GP, que instituiu o Núcleo 

de Justiça 4.0 – Grupo de Assessoramento e Suporte (GAS) do 1º Grau, para atuar em apoio 

a unidades judiciárias do 1º grau de jurisdição do Poder Judiciário do Estado do Pará, em 

conformidade com as diretrizes fixadas pelas Resoluções nº 385/2021 e nº 398/2021, do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), e pela Resolução nº 21/2021, do Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará (TJPA), 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os(as) seguintes juízes(as) e servidores(as) para integrar o 

Núcleo de Justiça 4.0 – Grupo de Assessoramento e Suporte (GAS) do 1º Grau: 

I - Renan Pereira Ferrari, Juiz de Direito Substituto, que atuará como coordenador;  

II - Francisco Walter Rego Batista, Juiz de Direito Substituto;  

III - Henrique Carlos Lima Alves Pereira, Juiz de Direito Substituto;  

IV - Pedro Henrique Fialho, Juiz de Direito Substituto;  

V - Charles Gomes de Souza Miranda, Auxiliar Judiciário; 

VI - Danielly Gaya de Souza, Analista Judiciário; 

VII - Felipe Kauffmann Carmona de Almeida, Analista Judiciário; 

VIII - Natasha Costa Favacho, Analista Judiciário;  

IX - Renan Mendes de Freitas, Analista Judiciário.  
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Parágrafo único. Os(as) juízes(as) e os(as) servidores(as) designados(as) atuarão 

de forma exclusiva no Núcleo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as Portarias TJPA nº 1787/2021-GP, de 25 de maio de 2021, e nº 3368/2021-GP, de 01 de 

outubro de 2021. 

Belém-Pa, 06 de abril de 2022. 

Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
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